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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0804600-69.2020.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ 
 
AGRAVADO: RUI BARBOSA GARCIA 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
 
 
                                    EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À SAÚDE. AÇÃO

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.  MEDICAMENTO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO ESTADO. REJEITADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
 

                                  1. O paciente é idoso, portador de fibrose pulmonar idiopática, doença rara e com alto índice de

mortalidade, e necessita da medicação para amparar o respectivo tratamento durante o

período necessário, conforme prescrição médica. 
 

                                   2. Não vislumbro a alegada competência da União, aliás, a Suprema Corte em sede de

repercussão geral no recurso extraordinário 855.178 (Tema 793), reafirmou a solidariedade

havida entre os entes federativos para o pagamento de medicamentos e tratamentos

deferidos por decisão judicial. Na ocasião, foi firmada a tese de que “Os entes da federação,

em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas

prestacionais na área da saúde e, diante dos critérios constitucionais de descentralização e

hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de

repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro
 
3. Recurso conhecido e não provido. 
 

 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

integrantes da 2.ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do Desembargador Relator.
 

Sessão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará realizada por meio de plenário virtual, de 31 de janeiro a 07

de fevereiro de 2022. 
 

Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador José Maria Teixeira do Rosário.  

Belém, data registrada no sistema. 

  

  
 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 

Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelo ESTADO DO PARÁ em desfavor da decisão monocrática proferida por este Relator que

negou provimento ao recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

        Relembrando sobre os fatos da inicial, após concedido a antecipação de tutela requerida

pelo autor, foi proferida nova decisão determinando a substituição do medicamento OFEV 150 

(Esilato de Nintedanibe) pelo medicamento ESBRIET (Pirfinidona 267mg), no prazo de 15 dias,

em quantidade suficiente a amparar o respectivo tratamento durante o período necessário,

conforme prescrição médica, sob pena de multa mensal de R$ 3.000,00, até o limite de R$

36.000,00.

        O recorrente traz ponderações sobre essa troca aduzindo que, a decisão proferida em

25.03.2020 aponta que supostamente o medicamento Pirfenidona teria sido incorporado por

decisão do CONITEC em dezembro de 2018. Mencionou que, conforme se observa na RENAME

2020, tem-se que a conclusão do Relatório nº 420 é pela NÃO INCORPORAÇÃO do

medicamento Pirfenidona ao SUS. 

       Sob tais argumentos o agravante pugna, a ilegitimidade passiva para figurar na presente lide,

uma vez que, o medicamento postulado não faz parte da lista do RENAME - Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais, desse modo, alega ser evidente a ilegitimidade passiva do Estado do
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Pará, sendo a legitimada para integrar o polo passivo, nesse caso, e a União Federal, pelo que 

deve ser excluído o Estado do Pará da lide. 

Outro ponto questionado pelo agravado foi sobre o laudo, onde alegou que, apesar de o referido

laudo sugerir que o tratamento a ser disponibilizado para o paciente deveria ser o medicamento

indicado, não traz nota técnica, pareceres, estudos demonstrando, ou dados com lastro em MBE

(medicina baseada em evidências) para eficácia do medicamento no caso do paciente e para

cura do paciente, tampouco documentação que pudesse atestar ser o paciente portador da

enfermidade alegada.

            Aponta, ainda, que os medicamentos de alto custo são regulamentados e financiados pela

União, havendo regulamentação pela Portaria GM/MS 1.318/02.
 

         Diante do exposto, alega que inexiste fundamento legal, que ampare a pretensão de

concessão de tutela antecipada em favor do Agravado. Todos os argumentos ora expostos

determinam não só o afastamento da decisão concessiva de tutela antecipada como também

justificam a imediata suspensão da produção de seus efeitos.
 

         Não foram apresentadas as contrarrazões, conforme certidão Id.4087864.
 
É o suficiente relatório.
 
 
 

VOTO
 
 
 

 
 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo a

proferir o voto.

                 Desde já afirmo que não há razões para alterar a decisão monocrática agravada, eis

que além de devidamente fundamentada no texto constitucional, apresenta-se em sintonia com a

jurisprudência das Cortes Superiores.

      Conforme destacado na decisão recorrida, não há que se falar em ilegitimidade passiva do

Estado do Pará uma vez que existe previsão constitucional da solidariedade entre a União,

Estados, Municípios e Distrito Federal, tratando-se de direito à saúde e/ou integridade física dos

seus cidadãos, sendo facultado o direcionamento do pedido a qualquer um dos entes federados.

      Nesse sentido, em julgamento do mérito de repercussão geral reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, restou definida pelo Tema nº793, a tese de responsabilidade solidária dos entes

federados na garantia do direito à saúde:

 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À
SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol
dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O
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polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente ou conjuntamente.
 
(RE 855178 RG, Relator (a): Min. LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015
PUBLIC 16-03-2015)
 

 
 

               Ainda a respeito do tema, é válido citar o posicionamento reiterado deste Tribunal:
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
À VIDA E À SAÚDE. PRELIMINAR DE ILEGIMITIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES
STF E STJ. REJEITADA. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO. REJEITADA.
MÉRITO. PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD).
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEIOS INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E
À PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DE PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO. ART. 196
DA CF/88. PRECEDENTES STF. SEGURANÇA CONCEDIDA. UNANIMIDADE.  
1. A questão em análise reside em verificar se há obrigatoriedade do Ente Estatal e
Municipal prestar assistência saúde integral a pessoa com hipossuficiência de
recursos, incluindo assim, Tratamento Fora do Domicílio - TFD, com a realização
do procedimento de laringectomia e tratamento oncológico, conforme prescrição
médica.  
 
2. Preliminar de ilegitimidade passiva. O funcionamento do Sistema Único de
Saúde? SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos
Municípios, assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para
figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso a
medicamentos para tratamento de problema de saúde. Preliminar rejeitada.
 
3. Preliminar de perda do objeto. Não há que se falar em perda de objeto do
mandado de segurança, pois o pedido não diz respeito apenas a internação e,
realização do procedimento cirúrgico necessário, mas, também, que as autoridades
coatoras promovam tratamento oncológico e acompanhamento médico adequado
ao restabelecimento da saúde. Preliminar rejeitada.  4. Mérito. O Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento de ser possível ao Judiciário a determinação de
fornecimento de medicamento não incluído na lista padronizada fornecida pelo
SUS, situação que não viola o princípio da separação dos poderes ou a reserva do
possível, pois não pretende o Poder Judiciário interferir na esfera de atuação da
Administração Público, objetivando definir as prioridades de atendimento.
 
5. Comprovação nos autos da imprescindibilidade da internação, através de
Tratamento Fora do Domicílio? TDF, com a realização do procedimento de
laringectomia e tratamento oncológico e, que o paciente não possui recursos
financeiros para custear o tratamento médico. 
 
6. Segurança concedida.
 
7. À unanimidade. 
 
(2017.04064120-66, 181.054, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão
Julgador SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-09-19, Publicado em
2017-09-27)
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.....................................................................................................
 
 
 

                                         REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO ESSENCIAL PARA A SAÚDE DA
PACIENTE. CONSULTA COM ESPECIALISTA EM FONOAUDIOLOGIA. DIREITO
À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E TJPA.
TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL. DIREITOS DA CRIANÇA
ESPECIALMENTE PROTEGIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO
ACERTADA. SENTENÇA CONFIRMADA. Sentença confirmada pela presente
Remessa Necessária.   ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos de Remessa Necessária nº 0801135-56.2019.8.14.0301. ACORDAM os
Exmos. Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, confirmar a sentença, nos
termos do voto da relatora.   Belém (PA), 08 de novembro de 2021.     
Desembargadora EZILDAPASTANAMUTRAN Relatora
 

                                     (7122173, 7122173, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª Turma
de Direito Público, Julgado em 2021-11-08, Publicado em 2021-11-19)
 

 
 

   Desse modo, a pessoa destituída de recurso financeiro está qualificada a esse atendimento

pelo Poder Público, podendo pleitear medicamento ou tratamento de saúde a qualquer um dos

entes federativos, sem a necessidade de chamamento dos demais à lide, não cabendo a

qualquer deles mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir,

ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional.  

Diante disso, fica clara a impossibilidade de omissão do Estado quanto à sua

responsabilidade na garantia do direito à saúde pela alegação de ilegitimidade passiva, uma vez

que é consolidado nos Tribunais, como bem demonstrado, a solidariedade desta.
 

 

       Por outro lado, quanto à alegação sobre o alto custo do medicamento e prejuízos em

fornecê-lo, isso não afasta a responsabilidade do Estado, entendo não ser obstáculo para seu

fornecimento uma vez que, não foi determinado a implementação de uma nova política pública

diversa da que já é adotada por ente recorrente em casos semelhantes.

     Além disso, o paciente é idoso, portador de fibrose pulmonar idiopática, doença rara e com

alto índice de mortalidade e encontra-se com a saúde bem delicada e necessita desse

medicamento para lhe garantir uma melhor qualidade de vida e o Estado tem o dever de prestar

ao cidadão o necessário atendimento em proteção ao direito à vida e à saúde previsto na Lei n.

8.080/1990, sobretudo na hipótese dos autos. 

Nesse ponto, argumentei também que as razões recursais contrárias ao entendimento

jurisprudencial dominante do C. STJ:
 

 
 

PROCESSUAL C IV IL  E  ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO DE
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MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
AUSÊNCIA NA LISTA BÁSICA DO SUS. PREVALÊNCIA DA LEI N. 8.080/90.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
SÚMULA N. 568 DO STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
 
I - Na decisão agravada, negou-se provimento ao recurso especial por ser contrário
ao entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, com
aplicação do enunciado n. 568 da Súmula do STJ.
 
II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmou-se no sentido de que "o
chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas demandas
propostas contra os demais entes federativos responsáveis para o fornecimento de
medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-se
inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão à saúde.
Precedentes do STJ." (REsp 1.203.244/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, julgado em 9/4/2014, DJe 17/6/2014).
 

III - Entende-se, ainda, que o fato de o medicamento não constar na lista básica do SUS não exime
o estado de prestar ao cidadão o necessário atendimento em proteção ao direito à vida e à saúde
previsto na Lei n. 8.080/1990, sobretudo na hipótese dos autos, em que o ente estatal não indicou
outro medicamento que poderia substituir aquele receitado. Precedentes: AgRg no AREsp
817.892/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 12/5/2016; REsp 1.585.522/RO, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 9/6/2016, DJe 17/6/2016.

IV - O Tribunal de origem concluiu que foi comprovada a necessidade do
medicamento por meio de laudo médico. Alterar esse entendimento
demandaria necessariamente o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, o que é vedado na instância especial ante o óbice do enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
 
V - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1611955/PI, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em18/05/2017, DJe 26/05/2017)
 
.......................................................................................................
 
 
 
ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AUSÊNCIA NA LISTA
BÁSICA DO SUS. PREVALÊNCIA DA LEI 8.080/90. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.
 
1. Apresentado como único óbice ao fornecimento de medicamento, a ausência do
fármaco na lista básica do SUS, embora possua registro na ANVISA, não exime o
estado de prestar ao cidadão o necessário atendimento, em enlevo ao direito à vida
e à saúde previsto na Lei 8.080/1990, máxime na hipótese dos autos, em que o ente
estatal não indicou substituto.
 
2. "Não se pode admitir, consoante reiterada jurisprudência desta Casa de Justiça,
que regras burocráticas, previstas em portarias ou
 
normas de inferior hierarquia, prevaleçam sobre direitos fundamentais como a vida e
a saúde" (AgRg no AREsp 817.892/RS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe
12/5/2016). Recurso especial provido. (REsp 1585522/RO, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe
17/06/2016) Até porque a lista do RENAME é exemplificativa e não pode servir
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de fundamento para limitação do exercício do direito à saúde.
 

 
 

Nesse sentido, a jurisprudência da C. STF:
 

 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO À SAÚDE. MEDICAMENTO NÃO
PADRONIZADO. FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO. PRECEDENTES.
 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar
do caráter meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o
Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do
direito à saúde dos cidadãos.
 
2. O Supremo Tribunal Federal tem se orientado no sentido de ser possível ao
Judiciário a determinação de fornecimento de medicamento não incluído na
lista padronizada fornecida pelo SUS, desde que reste comprovação de que
não haja nela opção de tratamento eficaz para a enfermidade. Precedentes.
 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 926469 AgR, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 07/06/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 20-06-2016 PUBLIC 21-06-2016)
 
........................................................................................................
 
 
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REAFIRMAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RE
855.178-RG. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO FORA DA LISTA DO SUS.
POSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (ARE 831915 AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/04/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO (DJe-089 DIVULG 03-05-2016 PUBLIC 04-05-2016)
 
 
 

 
 

      Assim, não merece reforma a decisão que reconheceu ser devido o fornecimento de

medicamento ESBRIET (Pirfinidona 267mg), ainda que não constante das listas do SUS, com

base no art. 196 da Constituição Federal, sobretudo porque, diante da ponderação do direito à

saúde com os demais princípios constitucionais que lhe são contrapostos, bem como da

conclusão do laudo médico Id nº 5208231, ficou demonstrada a indispensabilidade do

medicamento para qualidade de vida do idoso onde, portador de fibrose pulmonar idiopática,

sendo uma doença rara e com alto índice de mortalidade, de modo que normas de inferior

hierarquia não prevalecem em relação ao direito constitucional à saúde e à vida, ainda mais
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diante da prova concreta trazida aos autos pelo agravado e nenhuma contraprova pelo agravante.

                Ante ao exposto, verifico inexistir novas circunstâncias fáticas e jurídicas que ensejem

acolhimento do pedido do Agravante, logo, sendo as razões do recurso praticamente as mesmas

do recurso ao qual neguei provimento, CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO E NEGO-LHE

PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão agravada em todos os seus termos. 

É como voto.
 

Belém, data registrada no sistema.
 
 
 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
 
 
 
 
 

Belém, 08/02/2022
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Tratam os presentes autos de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelo ESTADO DO PARÁ em desfavor da decisão monocrática proferida por este Relator que

negou provimento ao recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

        Relembrando sobre os fatos da inicial, após concedido a antecipação de tutela requerida

pelo autor, foi proferida nova decisão determinando a substituição do medicamento OFEV 150 

(Esilato de Nintedanibe) pelo medicamento ESBRIET (Pirfinidona 267mg), no prazo de 15 dias,

em quantidade suficiente a amparar o respectivo tratamento durante o período necessário,

conforme prescrição médica, sob pena de multa mensal de R$ 3.000,00, até o limite de R$

36.000,00.

        O recorrente traz ponderações sobre essa troca aduzindo que, a decisão proferida em

25.03.2020 aponta que supostamente o medicamento Pirfenidona teria sido incorporado por

decisão do CONITEC em dezembro de 2018. Mencionou que, conforme se observa na RENAME

2020, tem-se que a conclusão do Relatório nº 420 é pela NÃO INCORPORAÇÃO do

medicamento Pirfenidona ao SUS. 

       Sob tais argumentos o agravante pugna, a ilegitimidade passiva para figurar na presente lide,

uma vez que, o medicamento postulado não faz parte da lista do RENAME - Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais, desse modo, alega ser evidente a ilegitimidade passiva do Estado do

Pará, sendo a legitimada para integrar o polo passivo, nesse caso, e a União Federal, pelo que 

deve ser excluído o Estado do Pará da lide. 

Outro ponto questionado pelo agravado foi sobre o laudo, onde alegou que, apesar de o referido

laudo sugerir que o tratamento a ser disponibilizado para o paciente deveria ser o medicamento

indicado, não traz nota técnica, pareceres, estudos demonstrando, ou dados com lastro em MBE

(medicina baseada em evidências) para eficácia do medicamento no caso do paciente e para

cura do paciente, tampouco documentação que pudesse atestar ser o paciente portador da

enfermidade alegada.

            Aponta, ainda, que os medicamentos de alto custo são regulamentados e financiados pela

União, havendo regulamentação pela Portaria GM/MS 1.318/02.
 

         Diante do exposto, alega que inexiste fundamento legal, que ampare a pretensão de

concessão de tutela antecipada em favor do Agravado. Todos os argumentos ora expostos

determinam não só o afastamento da decisão concessiva de tutela antecipada como também

justificam a imediata suspensão da produção de seus efeitos.
 

         Não foram apresentadas as contrarrazões, conforme certidão Id.4087864.
 
É o suficiente relatório.
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente agravo interno e passo a

proferir o voto.

                 Desde já afirmo que não há razões para alterar a decisão monocrática agravada, eis

que além de devidamente fundamentada no texto constitucional, apresenta-se em sintonia com a

jurisprudência das Cortes Superiores.

      Conforme destacado na decisão recorrida, não há que se falar em ilegitimidade passiva do

Estado do Pará uma vez que existe previsão constitucional da solidariedade entre a União,

Estados, Municípios e Distrito Federal, tratando-se de direito à saúde e/ou integridade física dos

seus cidadãos, sendo facultado o direcionamento do pedido a qualquer um dos entes federados.

      Nesse sentido, em julgamento do mérito de repercussão geral reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, restou definida pelo Tema nº793, a tese de responsabilidade solidária dos entes

federados na garantia do direito à saúde:

 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À
SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol
dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O
polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente ou conjuntamente.
 
(RE 855178 RG, Relator (a): Min. LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015
PUBLIC 16-03-2015)
 

 
 

               Ainda a respeito do tema, é válido citar o posicionamento reiterado deste Tribunal:
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO
À VIDA E À SAÚDE. PRELIMINAR DE ILEGIMITIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES
STF E STJ. REJEITADA. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO. REJEITADA.
MÉRITO. PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD).
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEIOS INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E
À PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DE PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO. ART. 196
DA CF/88. PRECEDENTES STF. SEGURANÇA CONCEDIDA. UNANIMIDADE.  
1. A questão em análise reside em verificar se há obrigatoriedade do Ente Estatal e
Municipal prestar assistência saúde integral a pessoa com hipossuficiência de
recursos, incluindo assim, Tratamento Fora do Domicílio - TFD, com a realização
do procedimento de laringectomia e tratamento oncológico, conforme prescrição
médica.  
 
2. Preliminar de ilegitimidade passiva. O funcionamento do Sistema Único de
Saúde? SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos
Municípios, assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para
figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso a
medicamentos para tratamento de problema de saúde. Preliminar rejeitada.
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3. Preliminar de perda do objeto. Não há que se falar em perda de objeto do
mandado de segurança, pois o pedido não diz respeito apenas a internação e,
realização do procedimento cirúrgico necessário, mas, também, que as autoridades
coatoras promovam tratamento oncológico e acompanhamento médico adequado
ao restabelecimento da saúde. Preliminar rejeitada.  4. Mérito. O Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento de ser possível ao Judiciário a determinação de
fornecimento de medicamento não incluído na lista padronizada fornecida pelo
SUS, situação que não viola o princípio da separação dos poderes ou a reserva do
possível, pois não pretende o Poder Judiciário interferir na esfera de atuação da
Administração Público, objetivando definir as prioridades de atendimento.
 
5. Comprovação nos autos da imprescindibilidade da internação, através de
Tratamento Fora do Domicílio? TDF, com a realização do procedimento de
laringectomia e tratamento oncológico e, que o paciente não possui recursos
financeiros para custear o tratamento médico. 
 
6. Segurança concedida.
 
7. À unanimidade. 
 
(2017.04064120-66, 181.054, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão
Julgador SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-09-19, Publicado em
2017-09-27)
 
.....................................................................................................
 
 
 

                                         REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO ESSENCIAL PARA A SAÚDE DA
PACIENTE. CONSULTA COM ESPECIALISTA EM FONOAUDIOLOGIA. DIREITO
À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E TJPA.
TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL. DIREITOS DA CRIANÇA
ESPECIALMENTE PROTEGIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO
ACERTADA. SENTENÇA CONFIRMADA. Sentença confirmada pela presente
Remessa Necessária.   ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos de Remessa Necessária nº 0801135-56.2019.8.14.0301. ACORDAM os
Exmos. Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, confirmar a sentença, nos
termos do voto da relatora.   Belém (PA), 08 de novembro de 2021.     
Desembargadora EZILDAPASTANAMUTRAN Relatora
 

                                     (7122173, 7122173, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª Turma
de Direito Público, Julgado em 2021-11-08, Publicado em 2021-11-19)
 

 
 

   Desse modo, a pessoa destituída de recurso financeiro está qualificada a esse atendimento

pelo Poder Público, podendo pleitear medicamento ou tratamento de saúde a qualquer um dos

entes federativos, sem a necessidade de chamamento dos demais à lide, não cabendo a

qualquer deles mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir,
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ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional.  

Diante disso, fica clara a impossibilidade de omissão do Estado quanto à sua

responsabilidade na garantia do direito à saúde pela alegação de ilegitimidade passiva, uma vez

que é consolidado nos Tribunais, como bem demonstrado, a solidariedade desta.
 

 

       Por outro lado, quanto à alegação sobre o alto custo do medicamento e prejuízos em

fornecê-lo, isso não afasta a responsabilidade do Estado, entendo não ser obstáculo para seu

fornecimento uma vez que, não foi determinado a implementação de uma nova política pública

diversa da que já é adotada por ente recorrente em casos semelhantes.

     Além disso, o paciente é idoso, portador de fibrose pulmonar idiopática, doença rara e com

alto índice de mortalidade e encontra-se com a saúde bem delicada e necessita desse

medicamento para lhe garantir uma melhor qualidade de vida e o Estado tem o dever de prestar

ao cidadão o necessário atendimento em proteção ao direito à vida e à saúde previsto na Lei n.

8.080/1990, sobretudo na hipótese dos autos. 

Nesse ponto, argumentei também que as razões recursais contrárias ao entendimento

jurisprudencial dominante do C. STJ:
 

 
 

PROCESSUAL C IV IL  E  ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
AUSÊNCIA NA LISTA BÁSICA DO SUS. PREVALÊNCIA DA LEI N. 8.080/90.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
SÚMULA N. 568 DO STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
 
I - Na decisão agravada, negou-se provimento ao recurso especial por ser contrário
ao entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, com
aplicação do enunciado n. 568 da Súmula do STJ.
 
II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmou-se no sentido de que "o
chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas demandas
propostas contra os demais entes federativos responsáveis para o fornecimento de
medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-se
inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão à saúde.
Precedentes do STJ." (REsp 1.203.244/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, julgado em 9/4/2014, DJe 17/6/2014).
 

III - Entende-se, ainda, que o fato de o medicamento não constar na lista básica do SUS não exime
o estado de prestar ao cidadão o necessário atendimento em proteção ao direito à vida e à saúde
previsto na Lei n. 8.080/1990, sobretudo na hipótese dos autos, em que o ente estatal não indicou
outro medicamento que poderia substituir aquele receitado. Precedentes: AgRg no AREsp
817.892/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 12/5/2016; REsp 1.585.522/RO, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 9/6/2016, DJe 17/6/2016.

IV - O Tribunal de origem concluiu que foi comprovada a necessidade do
medicamento por meio de laudo médico. Alterar esse entendimento
demandaria necessariamente o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, o que é vedado na instância especial ante o óbice do enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
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V - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1611955/PI, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em18/05/2017, DJe 26/05/2017)
 
.......................................................................................................
 
 
 
ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AUSÊNCIA NA LISTA
BÁSICA DO SUS. PREVALÊNCIA DA LEI 8.080/90. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.
 
1. Apresentado como único óbice ao fornecimento de medicamento, a ausência do
fármaco na lista básica do SUS, embora possua registro na ANVISA, não exime o
estado de prestar ao cidadão o necessário atendimento, em enlevo ao direito à vida
e à saúde previsto na Lei 8.080/1990, máxime na hipótese dos autos, em que o ente
estatal não indicou substituto.
 
2. "Não se pode admitir, consoante reiterada jurisprudência desta Casa de Justiça,
que regras burocráticas, previstas em portarias ou
 
normas de inferior hierarquia, prevaleçam sobre direitos fundamentais como a vida e
a saúde" (AgRg no AREsp 817.892/RS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe
12/5/2016). Recurso especial provido. (REsp 1585522/RO, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe
17/06/2016) Até porque a lista do RENAME é exemplificativa e não pode servir
de fundamento para limitação do exercício do direito à saúde.
 

 
 

Nesse sentido, a jurisprudência da C. STF:
 

 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO À SAÚDE. MEDICAMENTO NÃO
PADRONIZADO. FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO. PRECEDENTES.
 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar
do caráter meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o
Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do
direito à saúde dos cidadãos.
 
2. O Supremo Tribunal Federal tem se orientado no sentido de ser possível ao
Judiciário a determinação de fornecimento de medicamento não incluído na
lista padronizada fornecida pelo SUS, desde que reste comprovação de que
não haja nela opção de tratamento eficaz para a enfermidade. Precedentes.
 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 926469 AgR, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 07/06/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 20-06-2016 PUBLIC 21-06-2016)
 
........................................................................................................
 
 
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
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AGRAVO. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REAFIRMAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RE
855.178-RG. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO FORA DA LISTA DO SUS.
POSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (ARE 831915 AgR,
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/04/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO (DJe-089 DIVULG 03-05-2016 PUBLIC 04-05-2016)
 
 
 

 
 

      Assim, não merece reforma a decisão que reconheceu ser devido o fornecimento de

medicamento ESBRIET (Pirfinidona 267mg), ainda que não constante das listas do SUS, com

base no art. 196 da Constituição Federal, sobretudo porque, diante da ponderação do direito à

saúde com os demais princípios constitucionais que lhe são contrapostos, bem como da

conclusão do laudo médico Id nº 5208231, ficou demonstrada a indispensabilidade do

medicamento para qualidade de vida do idoso onde, portador de fibrose pulmonar idiopática,

sendo uma doença rara e com alto índice de mortalidade, de modo que normas de inferior

hierarquia não prevalecem em relação ao direito constitucional à saúde e à vida, ainda mais

diante da prova concreta trazida aos autos pelo agravado e nenhuma contraprova pelo agravante.

                Ante ao exposto, verifico inexistir novas circunstâncias fáticas e jurídicas que ensejem

acolhimento do pedido do Agravante, logo, sendo as razões do recurso praticamente as mesmas

do recurso ao qual neguei provimento, CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO E NEGO-LHE

PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão agravada em todos os seus termos. 

É como voto.
 

Belém, data registrada no sistema.
 
 
 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
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                                    EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À SAÚDE. AÇÃO

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.  MEDICAMENTO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO ESTADO. REJEITADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
 

                                  1. O paciente é idoso, portador de fibrose pulmonar idiopática, doença rara e com alto índice de

mortalidade, e necessita da medicação para amparar o respectivo tratamento durante o

período necessário, conforme prescrição médica. 
 

                                   2. Não vislumbro a alegada competência da União, aliás, a Suprema Corte em sede de

repercussão geral no recurso extraordinário 855.178 (Tema 793), reafirmou a solidariedade

havida entre os entes federativos para o pagamento de medicamentos e tratamentos

deferidos por decisão judicial. Na ocasião, foi firmada a tese de que “Os entes da federação,

em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas

prestacionais na área da saúde e, diante dos critérios constitucionais de descentralização e

hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de

repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro
 
3. Recurso conhecido e não provido. 
 

 
 
 
 

ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

integrantes da 2.ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto do Desembargador Relator.
 

Sessão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará realizada por meio de plenário virtual, de 31 de janeiro a 07

de fevereiro de 2022. 
 

Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador José Maria Teixeira do Rosário.  

Belém, data registrada no sistema. 

  

  
 

DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
 

RELATOR
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